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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

PRESIDÊNCIA 

 

 

ATO Nº 272/GDGCA.GP, DE 27 DE MAIO DE 2004 

 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei nº 10.873/2004,  

 

 

RESOLVE:  

 

 

Declarar extintas 118 (cento e dezoito) funções comissionadas de 

Assistente 1, Nível FC-1, na seguinte forma:  

a) 2 (duas) do Gabinete da Presidência;  

b) 1 (uma) do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Francisco Fausto Paula 

de Medeiros;  

c) 1 (uma) do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Vantuil Abdala;  

d) 1 (uma) do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro José Luciano de Castilho 

Pereira;  

e) 1 (uma) do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Milton Moura França;  

f) 1 (uma) do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Gelson de Azevedo;  

g) 1 (uma) do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro João Batista Brito 

Pereira;  

h) 1 (uma) do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Renato de Lacerda 

Paiva;  

i) 1 (uma) do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Emmanoel Pereira;  

j) 1 (uma) do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Lelio Bentes Corrêa;  

k) 64 (sessenta e quatro) do Quadro Geral de Funções 

Comissionadas;  

l) 14 (quatorze) da Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária;  

m) 27 (vinte e sete) da Diretoria-Geral de Coordenação 

Administrativa;  

n) 2 (duas) da Secretaria Administrativa.  

 

 

Ministro VANTUIL ABDALA 


